
HABITAÇÃO SOCIAL NO CENTRO DE BLUMENAU - SC: POSSIBILIDADES A EXPLORAR

SOCIAL HOUSING IN THE CENTER OF BLUMENAU - SC: POSSIBILITIES TO BE EXPLORED

RESUMO

Este artigo explora as possibilidades de inserir projetos de habitação social na área central da
cidade de Blumenau - SC, aproveitando espaços residuais e edificações abandonadas. O artigo
contextualiza a problemática habitacional nas cidades brasileiras, correlacionando o déficit
habitacional com o elevado número de imóveis fechados, e evidenciando a dificuldade de
produção de áreas urbanizadas para projetos habitacionais para a população de baixa renda. Na
sequência, é analisada a tendência contemporânea de retomar as áreas centrais como espaços
destinados a moradia, revitalizando os centros urbanos e reduzindo os deslocamentos da
população. Finalmente, são apontadas áreas disponíveis para projetos desta natureza na cidade
de Blumenau, espaços ociosos em áreas já infra-estruturadas, que se aproveitados para projetos
habitacionais estariam cumprindo a função social da propriedade prevista no Estatuto da Cidade.
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ABSTRACT

This paper explores the possibilities of inserting social housing projects in the city center of
Blumenau - SC, taking advantage of residual spaces and abandoned buildings. The paper
contextualizes the housing problematic in brazilian cities, corelating the housing deficit with the
elevated number of closed and unused buildings, and evidencing  the dificulty of  producing
urbanized land for housing projects focused on low income population. In the sequence, the
contemporaneous tendency of retaking the central areas for housing projects is analised, for it
revitalizes the city core and reduces the desplacements of the population. Finally, areas avaiable
for housing in the center of Blumenau are indicated, vacant spaces in areas already with
infrastructure that if used for housing projects would be fulfilling the social function of the private
property defined in the Statute of the City.
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1. INTRODUÇÃO

Abordaremos neste artigo a problemática habitacional no país, com sua origem, situação atual e
alternativas de enfrentamento, finalizando com exemplos de como imóveis centrais poderiam ser
utilizados para projetos habitacionais, inclusive em Blumenau - SC.

2. CONTEXTUALIZAÇÃO: A PROBLEMÁTICA HABITACIONAL

A questão habitacional é hoje um dos mais graves problemas a serem enfrentados nas cidades
brasileiras. Segundo dados do Ministério das Cidades, o déficit habitacional brasileiro em 2004 já
é de 6,6 milhões de moradias. E, paradoxalmente, os dados do Censo 2000 do IBGE apontam
para 5 milhões de imóveis fechados.

Em São Paulo, 30% da população mora em cortiços e 7% em favelas, enquanto que no Rio de
Janeiro a população favelada cresce mais que a população total. As favelas devem ser aceitas
como parte da realidade urbana, pois “a verdade é que hoje, já consolidadas no quadro urbano, as
favelas transformaram-se em verdadeiras cidades auto-suficientes, cujo número de habitantes



supera, em muitos casos, a população de diversas capitais de estado”(DUARTE, 1996, p. 181).

Como afirma Maricato (2001), “a moradia é uma mercadoria especial”, pois demanda terra
urbanizada, servida de infraestrutura e serviços, ou seja, um pedaço de cidade e não de terra nua.
É com isto em mente que Magalhães propõe a redefinição do chamado déficit habitacional,
introduzindo a noção do déficit urbano: “déficit habitacional leva à construção de casas; déficit
urbano leva à construção de cidade. Assim, o objetivo do governo deve ser deslocado. Importa,
fundamentalmente, o investimento na produção de cidade, ou seja, na oferta de lugar seguro,
infraestruturado e equipado para morar” (2002, p. 44).

O enfrentamento desta questão ganhou nova força com a aprovação do Estatuto da Cidade em
2001 e com a criação do Ministério das Cidades em 2003, pois a solução da questão habitacional
passa também por uma reforma urbana que incorpore o conceito de função social da propriedade,
fazendo frente à especulação imobiliária que transforma a terra em reserva de valor. O conceito
da função social da propriedade implica no reconhecimento de que há uma sobreposição de
interesses sobre a propriedade privada, sendo uns de cunho exclusivamente individual e outros de
caráter coletivo, e que, para o bem da sociedade, os interesses coletivos devem prevalecer sobre
os individuais. A propriedade privada deve cumprir também uma função social (SIEBERT et alli,
2003).

Com o Ministério das Cidades, mudou também o enfoque do atendimento habitacional, que
passou a se basear no direito à moradia, independente da capacidade de acesso ao
financiamento habitacional. Esta mudança é fundamental, pois as famílias mais carentes não
possuem renda suficiente para acessar os financiamentos da casa própria do sistema financeiro
tradicional. Surgem então novas modalidades de acesso à moradia, subsidiadas pelo Estado,
como o arrendamento residencial, o aluguel social e o direito de uso. Nestas novas modalidade, a
aquisição da moradia fica em segundo plano, resolvendo-se o problema habitacional no curto
prazo.

3. HISTÓRICO DA QUESTÃO HABITACIONAL NO BRASIL

A habitação popular passou por três fases no Brasil, passando da alçada da iniciativa privada para
o poder público e finalmente, para a sociedade (BONDUKI, 1998), mas nunca deixou de ser
problema. A primeira fase foi aquela em que a habitação popular era produzida pela iniciativa
privada. No início do processo de industrialização, ainda no século XIX, algumas indústrias se
envolviam no fornecimento de moradia para seus empregados, na forma de vilas operárias, para
atrair e fixar a mão-de-obra. Esta política gerava como consequência uma excessiva dependência
dos operários em relação aos seus patrões. É o período também em que as moradias de aluguel
eram a forma de habitação predominante no país (VALLADARES, 1983, p. 141).

A partir da década de sessenta, numa segunda fase da habitação no Brasil, o Estado passou a se
responsabilizar pela produção de habitação popular, financiando a aquisição da casa própria pelo
SFH - Serviço Financeiro da Habitação. O BNH – Banco Nacional de Habitação foi criado em
1965 para financiamento da habitação e do saneamento no país, chegando a financiar 4,5 milhões
de unidades habitacionais em 22 anos. Estas unidades eram casas ou apartamentos em extensos
e despersonalizados conjuntos habitacionais, com dificuldade de integração no tecido social
urbano. Foi um período de remoção ou erradicação de favelas, com o uso, em alguns casos, de
força armada pelo governo militar (CONDE e MAGALHÃES, 2004, p.48).

Na terceira fase da habitação no Brasil, com a extinção do BNH, o Estado se omitiu de sua
responsabilidade social e deixou de formular políticas públicas habitacionais. Com isto, a questão
habitacional passou a ser “resolvida” pela própria população na forma de auto-construção em
loteamentos periféricos clandestinos e sem infra-estrutura. Os Governos Estaduais continuaram
atuando, embora timidamente, na produção de habitação popular através das COHABs,
financiadas pela CEF - Caixa Econômica Federal. A maioria dos Municípios brasileiros nunca
contou com um programa habitacional permanente, havendo apenas, a cada nova administração,
iniciativas isoladas e esporádicas de construção de algumas unidades habitacionais.



Na busca de resolver sua necessidade habitacional por conta própria, sem apoio do governo, as famílias de
baixa renda encontram como alternativa a ocupação de encostas sujeitas a deslizamentos e áreas
inundáveis. A ocupação destas áreas coloca em risco a vida destas pessoas e causa danos ambientais. A
inexistência de uma política habitacional permanente levou ao crescimento da cidade ilegal, pois, desta
maneira, a habitação, em todos os níveis sociais, ficou à mercê do mercado imobiliário, sem a
intermediação reguladora do Estado. Em seu livro “Cidades brasileiras: seu controle ou o caos”, Cândido
Malta Campos Filho afirma que “a maior parte do espaço urbano brasileiro, pode-se afirmar, teve origem
predominantemente clandestina ou legalmente irregular, com todos os problemas daí decorrentes”
(CAMPOS FILHO, 1992, p. 56).

4. SEGREGAÇÃO SÓCIOESPACIAL

Como as cidades são o resultado da produção social do espaço urbano, processos de
desenvolvimento desigual – como o produzido pelo capitalismo tardio que enfrentamos – geram
uma sociedade desigual de ricos e pobres e esta sociedade, por sua vez, tem como resultante
espacial cidades divididas (GOTTDIENER, 1993, p. 271). Aqueles que se beneficiam do processo
capitalista de acumulação podem se dar ao luxo de ocupar o espaço urbano legal, que é
produzido dentro dos padrões urbanísticos oficiais. Estas áreas são as mais valorizadas, por
gozarem de melhor localização em termos de acessibilidade, condições ambientais (declividade,
drenagem, poluição e estabilidade geológica) e atendimento de infra-estrutura e serviços urbanos.

Já aos preteridos no processo de desenvolvimento desigual, aos excluídos da acumulação de
capital, resta ocupar os espaços urbanos menos valorizados, geralmente localizados nas
periferias. Estes espaços são os com pior condição de acesso, localizados em áreas insalubres
e/ou de risco, e não beneficiadas com infra-estrutura e serviços urbanos. Esta outra parte da
cidade recebe diversas denominações: favelas, loteamentos clandestinos, invasões, ocupações
desordenadas, focos de sub-moradia, guetos, assentamentos ilegais, etc. A ocupação destas
áreas ocorre à revelia dos padrões urbanísticos oficiais, porque estes padrões (a legislação
urbanística) foram feitos para criar uma cidade idealizada, e não levam em consideração que nem
todos podem pagar o preço da legalidade (SIEBERT, 1999 e 2000). Para VAZ, “a idealização da
cidade e a hipervalorização das decisões ternocráticas fizeram proliferar a ilegalidade. (...) Dividiu-
se a cidade: metade ficou ao abrigo do direito, metade à sua margem.” (2002, p.160).

O Estado, a quem caberia intervir nesse processo, para assegurar justiça social e melhor
distribuição do espaço urbano, mostra-se, contudo, omisso na regulação do mercado imobiliário;
ausente na produção de habitação social e ineficaz no controle urbanístico, com legislação
incompatível com a realidade social, falta de fiscalização de ocupações irregulares e impunidade
de loteadores clandestinos. Para Marta Grostein (1987), a expressão ‘clandestinidade’ deve ser
questionada, uma vez que funciona como uma justificativa moral para que o Poder Público
continue a negligenciar estas áreas de exclusão espacial, social, econômica e política,
pretendendo ignorar sua existência. Esta múltipla exclusão, para Ermínia Maricato (1996, p.35-
38), perpassa toda a sociedade brasileira, principalmente desde que a Lei de Terras, de 1850,
estabeleceu a aquisição de terras públicas apenas mediante compra e venda, afastando a
possibilidade da propriedade ser decorrente da ocupação produtiva.

Processos econômicos, políticos e sociais, conjugados, levam a esta situação de crescente
ilegalidade. A falta de poder aquisitivo é um dos fatores mais associados à clandestinidade, devido
ao alto custo da terra e da construção legais. Como afirmou Paul Singer (1982, p.33):“em última
análise, a cidade capitalista não tem lugar para os pobres. A especulação imobiliária, ou seja, a
transferência para os proprietários da terra de renda advinda de setores produtivos da economia,
especialmente dos investimentos públicos na infra-estrutura e serviços urbanos (CAMPOS FILHO,
1992, p.48), por aumentar o valor de mercado dos imóveis efetivamente disponíveis para
construção, não pode deixar de ser considerada uma das maiores forças atuando na geração do
espaço urbano ilegal. O valor da terra é controlado pela limitação da oferta, perante uma sempre
crescente demanda, conforme o paradoxo apontado por Harvey (1993, p. 171), no qual a riqueza,
na economia de mercado, é produzida em um sistema que depende da escassez para funcionar.
Enquanto um estoque de lotes centrais e dotados de infra-estrutura é deixado ocioso por
especuladores que aguardam sua valorização, como forma de controlar a oferta, aqueles que



precisam de um teto para seus filhos são forçados a buscar sua alternativa habitacional na
irregularidade das periferias desprovidas de serviços públicos. O termo ‘periferia’ assume assim,
além de seu conceito geográfico de o que está à margem, o conceito social de exclusão
(GROSTEIN, 1987). Como afirmou Milton Santos (1998. pág. 115), “morar na periferia é se condenar
duas vezes à pobreza. À pobreza gerada pelo modelo econômico, segmentador do mercado de
trabalho e das classes sociais, superpõe-se a pobreza gerada pelo modelo territorial.” Este
modelo expulsa para a periferia, onde maiores distâncias devem ser cobertas, justamente aqueles
que tem menores condições de fazer frente aos custos de transporte.

5. ALTERNATIVAS DE ENFRENTAMENTO DA PROBLEMÁTICA HABITACIONAL

Através de emenda constitucional de 2000, a habitação é hoje também direito assegurado pela
Constituição Federal. No entanto, a simples inclusão do direito à habitação na Constituição
Federal não é suficiente para resolver o problema da falta de moradia no país. A intervenção do
Estado no mercado imobiliário se faz necessária, pois, como sustentou Harvey, já que o processo
de urbanização tende a gerar um espaço socialmente segregado – “a expressão geográfica
tangível de uma condição estrutural na economia capitalista” –  recursos extras devem ser
alocados para ajudar a superar dificuldades especiais decorrentes do ambiente físico e social,
para criar justiça social territorial (HARVEY, 1993, p. 116 e 273).

Exemplos recentes de políticas públicas de habitação podem ser encontrados em São Paulo com
o Projeto Cingapura, e no Rio de Janeiro com o Projeto Favela-Bairro (CASÉ, 1996 e CONDE e
MAGALHÃES, 2004), além de outras experiências escolhidas para representar as práticas bem-
sucedidas brasileiras no Habitat II - Segunda Conferência das Nações Unidas para os
Assentamentos Humanos (BONDUKI, 1997). O PAR - Programa de Arrendamento Residencial da
Caixa Econômica Federal também vem conseguindo bons resultados, apesar de não atingir a
população com renda inferior a três salários mínimos.

Em 2005, foi criado o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social, e o Fundo Nacional de
Habitação de Interesse Social, através da Lei 11.124/2005, com o objetivo de viabilizar para a
população de menor renda o acesso à terra urbanizada e à habitação digna e sustentável;
implementar políticas e programas de investimentos e subsídios, promovendo e viabilizando o
acesso à habitação voltada à população de menor renda e articular, compatibilizar, acompanhar e
apoiar a atuação das instituições e órgãos que desempenham funções no setor da habitação.

6. HABITAÇÃO SOCIAL NOS CENTROS URBANOS - UMA TENDÊNCIA CONTEMPORÂNEA

A reabilitação de edifícios abandonados nas áreas centrais para habitação social é uma idéia nova
que surge neste cenário. Esta idéia rompe com o modelo segregador ao trazer a população de
baixa renda das periferias distantes para as áreas centrais. Com isto, são reduzidos os
deslocamentos e os centros urbanos voltam a ser espaços vivos.

Um exemplo é o Projeto Reabilita, desenvolvido em conjunto pela USP, a UFRJ e a Universidade
Católica de Salvador, com apoio do Habitare - Programa de tecnologia da Habitação da Finep.
Segundo os coordenadores do projeto, "um dos desafios atuais para as gestões das grandes
cidades brasileiras é a ocupação dos imóveis vagos ou subutilizados em áreas centrais, onde há
amplo capital social investido”. Outro exemplo é o Projeto Morar no Centro, desenvolvido pela
Prefeitura de São Paulo, revitalizando áreas centrais degradadas com a reintrodução do uso
habitacional, transformando hotéis abandonados e outros tipos de edificações em prédios de
aprtamentos para a população de baixa renda com recursos do PAR - Programa de Arrendamento
Residencial da Caixa Econômica Federal.

7. MORAR NO CENTRO - POSSIBILIDADES EM BLUMENAU - SC

Na cidade de Blumenau - SC, com cerca de 290.000 habitantes em 2005 segundo o IBGE, a
dicotomia centro - periferia identificada no restante do país também se verifica. Enquanto a classe
média ocupa as áreas mais próximas ao centro, com todas as suas vantagens locacionais, a



população de baixa renda é relegada à periferia sem infra-estrutura e distante dos empregos,
sendo forçada a longos e custosos deslocamentos. E este quadro torna-se ainda mais perverso
quando nos damos conta da existência de edificações abandonadas e obras inacabadas nas
áreas centrais que poderiam ser aproveitadas para projetos habitacionais, resgatando assim a
função social da propriedade. Nas imagens abaixo (figuras 1 a 4), exemplificamos esta situação
com quatro imóveis centrais inacabados ou abandonados há vários anos, como a edificação que
abrigava o INSS. O poder público municipal, com recursos da Caixa Econômica Federal e
utilizando os instrumentos do Estatuto da Cidade, poderia tomar a iniciativa de destinar estas
edificações ao uso habitacional através de projetos como o PAR - Programa de Arrendamento
Residencial.

Figura 1 - Edifício América
Fonte: Acervo próprio

Figura 2 - Edifício R. Sete de Setembro
Fonte: Acervo próprio

Figura 3 - Edifício R. Martin Luther
Fonte: Acervo próprio

Figura 4 - Edifício INSS
Fonte: Acervo próprio

Além das edificações abandonadas, há ainda inúmeros vazios urbanos nas áreas centrais de
Blumenau, espaços residuais ociosos em áreas infraestruturadas a serviço da especulação
imobiliária, que, através de instrumentos do Estatuto da Cidade como o IPTU progressivo no
tempo, a utilização compulsória e o consórcio imobiliário, poderiam ser colocados a serviço da
sociedade em projetos habitacionais.

8. CONCLUSÃO

Percebemos que o enfrentamento da problemática habitacional depende de uma ruptura de
paradigmas que segregam a população de baixa renda na periferia. Ao se fazer valer a função
social da propriedade, edificações abandonadas nas áreas centrais poderiam ser aproveitadas
para habitação social, reduzindo assim os deslocamentos casa-trabalho.
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